
CEL PMESP MILERl". 



Tema: 

"Debate sobre a Reforma Previdenciária, suas
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e os órgãos encarregados da segurança
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PEC 287 DE 2016-PREVIDÊNCIA
VEIO MUDAR O QUÊ?



SERVIDOR - CF: 
60+35 – H;
55+30 – M.

SEM PARIDADE E INTEGRALIDADE

SERVIDOR – PEC 287: 
65+35 – H;
62+35 – M.

SEM PARIDADE E INTEGRALIDADE



EMPREGADO - CF: 
65+35 – H;
60+30 – M.

SEM PARIDADE E INTEGRALIDADE

EMPREGADO – PEC 287: 
65+35 – H;
62+35 – M.

SEM PARIDADE E INTEGRALIDADE



REGIME CONSTITUCIONAL DOS MILITARES



MILITAR TEM REGIME PREVIDENCIÁRIO?

MILITAR CONTRIBUI PARA PREVIDÊNCIA?

MILITAR APOSENTA?



•“o militar nunca contribuiu
para a aposentadoria, pois tal
benefício não existe na lei
castrense”

•(STJ. Resp. 1.455.607)



COMO INTERPRETAR AS 
NORMAS CONSTITUCIONAIS 

VIGENTES?

�Reserva e reforma não são
espécies de aposentadoria.

�A reserva, a reforma e a pensão
militar não fazem parte de um
Regime Previdenciário, mas são
institutos isolados do Regime
Constitucional dos Militares.
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COMO INTERPRETAR AS 
NORMAS CONSTITUCIONAIS 

VIGENTES?

� Segurança pública não é serviço público: ordem pública,
incolumidade das pessoas são meios de Defesa do
Estados e das Instituições Democráticas.

� Serviços Públicos estão embutidos nos Títulos VII (Ordem
Econômica e Financeira) e VIII (Ordem Social).

�FORÇAS DE SEGURANÇA TÊM SISTEMA DE
COMPENSAÇÃO - CLÁUSULA PÉTREA. 14



ARE 654.432 – STF

"Algumas atividades do Estado
não podem parar de forma alguma.
E a atividade policial é uma delas"
(José Bonifácio de Andrada, vice-
procurador-geral da República)



TÍTULO V - DA DEFESA DO ESTADO E DAS

INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS

FORÇAS ARMADAS

POLICIAS MILITARES
FORÇA RESERVA E AUXILIAR DO EXÉRCITO

POLICIA 
JUDICIARIA 

FEDERAL
PF

POLICIA 
RODOVIÁRIA 

FEDERAL

POLICIA 
JUDICIÁRIA
ESTADUAL

PC

POLICIA 
OSTENSIVA

CBM



� REGIME RETRIBUTIVO;

� SERVIDOR CIVIL E MILITAR CONTRIBUIÇÃO PARA
PENSÃO;

� ENTE FEDERADO (TESOURO) PAGAMENTO DOS
PROVENTOS.

� PARIDADE E INTEGRALIDADE;

� TEMPO DE SERVIÇO.

CF 1988 



�EMENDAS CONSTITUCIONAIS:

�EC Nº 18/98

�EC 20/1998;

�EC 41/2003;

�EC 47/2005;



EC Nº 18/98 – REGIME JURÍDICO MILITAR

FHC



A seção II do Capítulo VII do Título
III da Constituição passa a
denominar-se:

"DOS SERVIDORES PÚBLICOS"



A Seção III do Capítulo VII do Título III
da Constituição Federal passa a
denominar-se

"DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO
DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS"



EC Nº 20/98 – REFORMA DA PREVIDÊNCIA

FHC



ART. 37 - 40
• ART. 37....................................
• § 10. VEDA A ACUMULAÇÃO DE REMUNERAÇÃO E

PROVENTOS;

• ART. 40................................
• CARÁTER CONTRIBUTIVO;

• EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL;

• PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR-TETO DO INSS.



EC Nº 41/03 – REFORMA DA PREVIDÊNCIA

LULA



• ART. 37.............................................
• TETO CONSTITUCIONAL (ART. 37);

ART. 40........

• CONTRIBUIÇÃO DO ENTE, ATIVO, INATIVO E
PENSIONISTA;

• CARÁTER SOLIDÁRIO;

• REGIME PREVIDENCIÁRIO ÚNICO;

• UNIDADE GESTORA ÚNICA.

§ 20. ressalva os militares: art. 142, § 3º, X."



EC Nº 47/05 – REFORMA DA PREVIDÊNCIA

LULA



ART. 37/40......................

• PODE INSTITUIR TETO ÚNICO NO
ESTADO;

• ATIVIDADE DE RISCO;

• CONTRIBUIÇÕES, ISENÇÃO SOMENTE
ACIMA DO DOBRO DO TETO DO INSS.



TEXTO APROVADO NA COMISSÃO



ART; 40...............................

§ 20. Fica vedada a existência de mais de

um regime de previdência aplicável a servidores

titulares de cargo efetivo e de mais de uma

unidade gestora desse regime em cada ente

federativo, abrangidos todos os poderes, os

órgãos e as entidades, responsáveis,

equitativamente, pelo seu financiamento.



ART. 42

§ 1º Os militares dos Estados, do Distrito

Federal e dos Territórios, além do que vier a ser fixado

em lei, submetem-se às disposições do art. 14, § 8º; do

art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei

estadual específica dispor sobre as matérias do art.

142, § 3º, inciso X, não se aplicando o disposto no § 20

do art. 40, sendo as patentes dos oficiais conferidas

pelos respectivos governadores.



ART. 40,§ 4º,II

Lei complementar: idade mínima(55A)

e tempo de contribuição distinto(20A); cujas

atividades sejam exercidas em condições

especiais que efetivamente prejudiquem a

saúde.

Lei complementar 51/85



§ 4º-A – LC : pelo menos vinte e cinco 
anos de efetivo exercício de atividade 
policial.
55 anos homem e mulher.

Art. 3º: (30 H + 20 atividade policial)
25 M+15 atividade policial)



Taxa de mortalidade 
A taxa de mortalidade e morbidade dos policiais militares
paulistas é muito maior que a população em geral.

Taxa de homicídios por 100 mil habitantes em 2015:



SUICÍDIO: 3,5 por ano para cada 100.000 habitantes.

Na Polícia Militar do Estado de São Paulo, entretanto,
somente no ano de 2015 (menor da série registrada), a taxa
foi de 15,96 para cada cem mil.



ABSENTEÍSMO

A Organização Mundial de Saúde (OMS) apurou que a partir

dos 45 (quarenta e cinco) anos de idade há um
decréscimo na capacidade funcional dos trabalhadores, de
forma geral.

No âmbito da PMESP mais de 50% (cinquenta por cento)

do efetivo que possui mais de 25 (vinte e cinco) anos de
serviço se encontra de licença para tratamento de saúde
(LTS) ou de restrição médica, conforme controle realizado
pela Diretoria de Saúde.



CARGA DE TRABALHO 

Enquanto o trabalhador civil tem uma jornada de
40 (quarenta) horas por semana e ao longo de 30
(trinta) anos de serviço totaliza cerca de

57.600;

o policial militar pode chegar a 82.000
equivale a quase 43 (quarenta e três) anos de
serviço.



� 1. DOS 34 (TRINTA E QUATRO) DIREITOS SOCIAIS TÊM

SOMENTE 6 (SEIS);

� 2. VEDAÇÃO DO DIREITO DE GREVE;

� 3. VEDAÇÃO A SINDICALIZAÇÃO;

� 4. CPM;

� 5. RDPM.















































“Nenhum de nós é tão forte quanto todos nós juntos”.

ART. 144


